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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº 12.707  

de 29 de setembro de 2022.
 
“Permite o uso de bem imóvel a Associação Portas Azuis”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, e;
 
CONSIDERANDO os termos do §3º do artigo 83 da Lei Orgânica do
Município;
 
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 48.627/2022,
                                                      

D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica permitido o uso pela ASSOCIAÇÃO PORTAS AZUIS,
CNPJ:32.122.522/0001-52, do imóvel pertencente ao Município de Botucatu,
localizado na Rua General Júlio Marcondes Salgado, nº 108, Vila Silvinha,
com as descrições constantes do Termo de Permissão de Uso, parte
integrante do presente Decreto.
 
Art. 2º A Associação permissionária utilizará o bem constante no artigo 1º,
exclusivamente para atendimento de suas finalidades constitutivas conforme
Processo Administrativo nº 48.627/2022, perdurando a presente permissão de
uso enquanto tais objetivos forem cumpridos.
 
Parágrafo único. A permissão de uso objeto do presente Decreto poderá ser
rescindida e o bem retomado pela Administração a qualquer tempo, caso não
cumprido o disposto pela entidade beneficiária do disposto no caput do
presente artigo ou por motivo de interesse por parte da Administração.
 
Art. 3º Fica vedada a cessão, transferência, locação ou empréstimo a
terceiros, no todo ou em parte, a qualquer título do bem objeto da presente
permissão de uso.
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 29 de setembro de 2022.

 
  
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
 
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 29 de setembro de
2022 - 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.720

de 13 de outubro de 2022.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 58.669/2022,
 

D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de
R$100.020,00 (cem mil e vinte reais), obedecendo as seguintes fichas de
despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor R$

258 1 Secretaria Municipal de Governo 100.000,00

296 1 Secretaria Municipal de Saúde 20,00

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o
recurso proveniente de anulação parcial, na importância de R$100.020,00
(cem mil e vinte reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor R$

611 1 Encargos Gerais 100.020,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                   
 

Botucatu, 13 de outubro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

 
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 13 de outubro de 2022 -
167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

Poder LegislativoCâmara Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 389
de 11 de outubro de 2022

 
(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa dos Membros da Mesa da Câmara)
 

O Vereador RODRIGO RODRIGUES, Presidente da Câmara 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte.

DECRETO  LEGISLATIVO:

Art. 1º O DIPLOMA “RECONHECIMENTO COMUNITÁRIO AOS DOADORES DE 
SANGUE E ÓRGÃOS”, instituído pela Resolução nº 329, de 18 de maio de 2004, alterada 
pela Resolução nº 349, de 02 de setembro de 2014, será conferido pela Câmara Municipal de 
Botucatu, no presente ano, na seguinte conformidade:

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, consignada no orçamento vigente.

Art.  3º   O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador RODRIGO RODRIGUES
Presidente

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na mesma data. 
A Diretora Administrativa da Câmara

 
SILMARA FERRARI DE BARROS

Homenageado Categoria

Verônica Devidé Doadora de Plaquetas

Antônio Caetano Pereira Simões Doador de Sangue

Família de Suelen Cristina Cordeiro Doadora de Tecido Ocular (Córneas)

Família de Jorge Gomes da Silva Doador de Múltiplos Órgãos

Ana Paula Campos Receptora de Tecido Ocular (Córneas)

Centro das Indústrias do Estado de São Paulo 
(CIESP) Instituição Colaboradora
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

Câmara Municipal de Botucatu, 11 de outubro de 2022

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar?chave=9YF5946528J2R032, ou vá 
até o site https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 9YF5-9465-28J2-R032
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